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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Coroados, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Coroados 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.coroados.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/coroados
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI COMPLEMENTAR Nº 291 DE 01 DE FEVEREIRO DE
2024.

“Estabelece  o  aumento  do
número  de  vaga  de  emprego
público a que se refere o anexo II,
§ 2° do artigo 5° da Lei Municipal
n°  1.171,  de  09  de  junho  de
1.994, nos moldes que especifica.

TEREZINHA  APARECIDA  CASTILHO  VARONI,
Prefeita  do  município  de  Coroados/SP,  usando  das
atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica, Faz
Saber que a Câmara Municipal aprovou e assim sanciona e
promulga a presente Lei:

Art.  1°-  Fica  acrescida 01 (uma)  vaga do emprego
públ ico  de  provimento  efet ivo  para  o  cargo  de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II  –  EDUCAÇÃO
ESPECIAL,  carga horaria de 30 (trinta)  horas semanais,
padrão de Vencimentos 00/85, a ser preenchida por pessoa
classificada em concurso público, e a ser incluída no Anexo
II, § 2º do artigo 5º da Lei Municipal nº 1.171, de 09 de
junho de 1.994, com as atribuições e grau de escolaridade
descritas e exigidas na Lei Complementar 142 de 07 de
julho de 2011.

Art.  2º  -  As  despesas  com  a  execução  desta  lei
correrão  por  conta  de  verbas  próprias  do  orçamento
vigente,  modificando  no  que  couber  a  Lei  de  Diretrizes
Orçamentária  –  LDO  e  o  Plano  Plurianual  –  PPA.

Art. 3°  -  Esta Lei  Complementar entra em vigor na
data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Coroados/SP, 01 de fevereiro de 2024.
Terezinha Aparecida Castilho Varoni

Prefeita Municipal
Marcio Fabricio Lorenzetti
Assessor Jurídico de Gabinete

Publique-se e registre-se como de costume.
...........................................................................................................

LEI Nº 2.030 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Dispõe sobre a denominação do
Prédio  da  Creche-Escola,  nos
moldes  que  especifica.  ”

AUTOR: VEREADOR AUGUSTO PALMIRO PUGINA.
TEREZINHA  APARECIDA  CASTILHO  VARONI,

Prefeita  Municipal  de  Coroados/SP,  no  uso  de  suas
atribuições estabelecidas pela Lei Orgânica do Município,
FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono
e promulgo a seguinte LEI:”

Art.  1º.  Fica denominado o Prédio da Creche Escola
Municipal “CARINA CASTILHO VARONI”, localizado entre as
Ruas José Fakih e prolongamento da Rua José Rugoni.

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei
correrão  por  conta  de  dotações  próprias  do  orçamento
municipal vigente.

Art.  3º.  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Coroados, 01 de fevereiro de 2024.

TEREZINHA APARECIDA CASTILHO
Prefeita Municipal

AUGUSTO PALMIRO PUGINA
Vereador

Autor
Marcio Fabricio Lorenzetti
Assessor Jurídico de Gabinete

Publique-se e registre-se de costume.
...........................................................................................................
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